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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 14/2019

de 18 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Revisão do Acordo sobre Ser-
viços de Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e 
a República de Moçambique, assinado em Lisboa em 30 
de abril de 2010, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 25/2019, em 18 de janeiro de 2019.

Assinado em 7 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 25/2019

Aprova o Acordo de Revisão do Acordo sobre Serviços
 de Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a Re-
pública de Moçambique, assinado em Lisboa em 30 de abril 
de 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Revisão do Acordo sobre 
Serviços de Transporte Aéreo entre a República Portuguesa 
e a República de Moçambique, assinado em Lisboa em 
30 de abril de 2010, cujo texto, na versão autenticada em 
língua portuguesa, assinada em Maputo a 5 de julho de 
2018, se publica em anexo.

Aprovada em 18 de janeiro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

ACORDO DE REVISÃO DO ACORDO SOBRE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA 
E A REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE, ASSINADO EM LISBOA 
EM 30 DE ABRIL DE 2010.

A República Portuguesa e a República de Moçambique, 
doravante designadas por «Partes»:

Considerando o Acordo sobre Serviços de Transporte 
Aéreo celebrado entre a República Portuguesa e a Repú-
blica de Moçambique, o qual foi assinado em Lisboa, em 
30 de abril de 2010 (doravante «Acordo sobre Serviços 
de Transporte Aéreo»);

Considerando o interesse de ambas as Partes em prever 
a possibilidade de múltipla designação de companhias 
aéreas a operar entre Portugal e Moçambique;

Atendendo ao artigo 19.º do Acordo sobre Serviços de 
Transporte Aéreo, que prevê a possibilidade de revisão;

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Emenda ao n.º 1 do artigo 3.º do Acordo

sobre Serviços de Transporte Aéreo

O n.º 1 do artigo 3.º do Acordo sobre Serviços de Trans-
porte Aéreo passa a ter a seguinte redação:

«1 — Cada Parte terá o direito de designar uma ou 
mais empresas de transporte aéreo para explorar os 
serviços acordados nas rotas e condições especificadas 
no anexo e retirar ou alterar tais designações. As desig-
nações deverão ser feitas por escrito e transmitidas à 
outra Parte através dos canais diplomáticos.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente Acordo de Revisão entrará em vigor nos 
termos do artigo 19.º do Acordo sobre Serviços de Trans-
porte Aéreo.

Feito em Maputo, a 5 de julho de 2018, em dois origi-
nais na língua portuguesa, fazendo ambos os textos igual-
mente fé.

Pela República Portuguesa:
Augusto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estran-

geiros.

Pela República de Moçambique:
Carlos Alberto Fortes Mesquita, Ministro dos Trans-

portes e Comunicações.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2019
Os museus têm um papel central na preservação e trans-

missão do património cultural nacional, cuja valorização e 
enriquecimento une as gerações num percurso de desen-
volvimento cultural e social singular.

O Governo encara a cultura como um pilar fundamental 
da democracia e como um fator basilar da identidade do 
País, do desenvolvimento sustentado e da competitividade 
da economia, sendo a preservação, a fruição, a expansão e 
a divulgação do património cultural e da criação artística 
componentes essenciais para o efeito.

Para que cumpra este papel, a administração do patri-
mónio cultural deve prosseguir estratégias e ser dotada 
de meios que permitam consolidar a oferta pública dos 
museus, monumentos, palácios e sítios arqueológicos de 
especial relevância, ou seja, do património cultural na-
cional.

A Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) tem 
por missão, conjuntamente com as Direções Regionais 
de Cultura (DRCs), assegurar a gestão, a salvaguarda, 
a valorização, a conservação e o restauro dos bens que 
integrem o património cultural imóvel, móvel e imaterial 
do País, bem como desenvolver e executar a política mu-
seológica nacional.


